
      
  

 

 
 

 
 

 

Isec Securitizadora S.A.  
(sucessora por incorporação da Isec Brasil Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A., atual denominação social da SCCI – Securitizadora de Créditos Imobiliários 

S.A.) 

 
9ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários 

 
RELATÓRIO ANUAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

 
EXERCÍCIO DE 2017 

 
1.  PARTES 
  

EMISSORA  Isec Securitizadora S.A. 

CNPJ 08.769.451/0001-08 

COORDENADOR LÍDER 
BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A. 

ESCRITURADOR Banco Bradesco S.A. 

MANDATÁRIO Itaú Unibanco S.A. 

 
  
2. EMISSÃO 
  

DATA DE EMISSÃO  15/01/2015 

DATA DE VENCIMENTO  10/01/2019 



      
  

 

 
 

 
 

 

VOLUME TOTAL EMITIDO  40.000.000 

QUANTIDADE DE ATIVOS  40 

NÚMERO DE SÉRIES  1 

ESPÉCIE  

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  
Os recursos obtidos com a emissão dos CRI serão 
destinados ao pagamento do Valor da Cessão, 
conforme previsto no Termo de Securitização.  

 
  
3. SÉRIES 
  
9ª SÉRIE  

CÓDIGO DO ATIVO 15A0487168 

DATA DE VENCIMENTO 10/01/2019 

VOLUME TOTAL EMITIDO 40.000.000 

PU NA DATA DE EMISSÃO 1.000.000 

QUANTIDADE DE TÍTULOS 40 

NEGOCIAÇÃO Cetip 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA VIGENTE IPCA 

REMUNERAÇÃO VIGENTE IPCA + 10% a.a. 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO (RATING) VIGENTE DA EMISSORA / EMISSÃO* C Emissão 

*Conforme disposto nos documentos da operação. Qualquer dúvida entrar em contato por e-mail com o grupo covenants@pentagonotrustee.com.br 
 

mailto:covenants@pentagonotrustee.com.br


      
  

 

 
 

 
 

 

4. PAGAMENTOS OCORRIDOS EM 2017 
 

SÉRIE 9 

DATA DO PAGAMENTO AMORTIZAÇÃO JUROS 

 
 
5. POSIÇÃO DE ATIVOS EM 31.12.2017 
 

SÉRIE EMITIDAS CIRCULAÇÃO  CONVERTIDAS TESOURARIA RESGATADAS CANCELADAS 
AQUISIÇÃO 
FACULTATIVA 

REPACTUAÇÃO 

9 40 40 0 0 0 0 0 0 

         

         

 
 
6. ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS DA EMISSORA (AGE), ASSEMBLEIAS GERAL DE TITULARES (AGD/AGT) E FATOS RELEVANTES OCORRIDOS NO 
EXERCÍCIO SOCIAL 
 

Tendo em vista a aprovação, em 01/09/2017, da incorporação da ISEC BRASIL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A. (atual denominação 
social da SCCI – SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.) pela ISEC SECURITIZADORA S.A., seguem abaixo as informações de Alterações 
Estatutárias e Fatos Relevantes referentes à Isec Securitizadora S.A.. 
 
Alterações Estatutárias 



      
  

 

 
 

 
 

 

Em AGE*, realizada em 29/04/2017, foi aprovada a alteração do parágrafo 3o   e exclusão do parágrafo 4o do artigo 15 do Estatuto Social da 
Companhia, a fim de excluir a possibilidade de representação da Companhia por dois procuradores em conjunto.  
 
*Ademais, informamos que a mencionada AGE foi realizada juntamente com a AGO da Companhia. 
 
Assembleias Geral de Titulares 
AGT de 01/11/2017 Criação Fundo de Aporte  
AGT de 11/08/2017 Retificação AGT Maio de 2017 
AGT de 17/01/2017 retificação da AGT de 28/09/2016 para que não ocorra pagamento das parcelas vencidas e vincendas com recursos do 
patrimônio separado 
AGT de 30/05/2017 Utilização recursos Patrimônio Separado e execução extrajudicial garantia de AF de Imóvel. 
AGT de 18/12/2017 – Aprovação de aporte e pagamento de despesas. 
 
Fatos Relevantes 
Fato Relevante em 02/05/2017 – Alteração do modo de divulgação dos anúncios sobre atos ou fatos relevantes da Companhia, previsto em sua 
Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante 
Fato Relevante em 15/05/2017 – De acordo com a redação do item 4.1 “k” da CCB, lastro do CRI, da 3ª e 4ª serie da 3ª emissão, a Companhia 
declarou antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis as obrigações da Devedora. 
Fato Relevante em 31/08/2017 – Incorporação da Companhia ISEC BRASIL SECURITIZADORA S.A, data base 30/06/2017. 
Fato Relevante em 11/10/2017 – Companhia refez as demonstrações financeiras encerradas em 31.12.2016, bem como das intermediárias 
correspondentes aos períodos encerrados em 31.03.2017 e 30.06.2017, relacionado ao fato da aquisição. 
Fato Relevante em 18/12/2017 – Compra de 1.011.943 (hum milhão, onze mil, novecentas e quarenta e três) ações ordinárias, nominativas de 
emissão da Companhia representativas de 100% do capital votante e total. 
 



      
  

 

 
 

 
 

 

 
 
7. INDICADORES ECONÔMICOS, FINANCEIROS E DE ESTRUTURA DE CAPITAL DO EMISSORA* 
 
Não aplicável. 
 
8. GARANTIAS DO ATIVO 
 
8.1 DESCRIÇÃO CONTRATUAL (OBJETO DA GARANTIA) 
 

A descrição encontra-se listada no Anexo II deste Relatório. 

 
8.2 INVENTÁRIO DAS MEDIÇÕES FINANCEIRAS PERIÓDICAS* 
 

MÍNIMO CONTRATO STATUS DA MEDIÇÃO 

*Conforme disposto nos documentos da operação. Qualquer dúvida entrar em contato por e-mail com o grupo garantia@pentagonotrustee.com.br 
 
 
9. QUADRO RESUMO - INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS - ANEXO 15 DA ICVM 583/16 C/C ART. 68 , §1º, b da LEI 6.404/76: 
 

Inciso I do art. 1º do Anexo 15 da Instrução 583/16 - "cumprimento pelo emissor das suas obrigações de 
prestação de informações periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento" 

Item 10 deste relatório 

mailto:garantia@pentagonotrustee.com.br


      
  

 

 
 

 
 

 

Inciso II do art. 1º do Anexo 15 da Instrução 583/16 - "alterações estatutárias ocorridas no exercício social com 
efeitos relevantes para os titulares de valores mobiliários" 

Item 6 deste relatório 

Inciso III do art. 1º do Anexo 15 da Instrução 583/16 - "comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e 
de estrutura de capital do emissor relacionados a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos 
titulares dos valores mobiliários e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pelo emissor" 

Item 7 deste relatório 

Inciso IV do art. 1º do Anexo 15 da Instrução 583/16 – “quantidade de valores mobiliários emitidos, quantidade 
de valores mobiliários em circulação e saldo cancelado no período” 

Item 5 deste relatório 

Inciso V do art. 1º do Anexo 15 da Instrução 583/16 – “resgate, amortização, conversão, repactuação e 
pagamento de juros dos valores mobiliários realizados no período” 

Itens 4 e 5 deste relatório 

Inciso VI do art. 1º do Anexo 15 da Instrução 583/16 – “constituição e aplicações do fundo de amortização ou de 
outros tipos fundos, quando houver” 

Anexo II deste relatório 

Inciso VII do art. 1º do Anexo 15 da Instrução 583/16 – “destinação dos recursos captados por meio da emissão, 
conforme informações prestadas pelo emissor” 

Item 2 deste relatório 

Inciso VIII do art. 1º do Anexo 15 da Instrução 583/16 – “relação dos bens e valores entregues à sua 
administração, quando houver” 

Não aplicável 

Inciso IX do art. 1º do Anexo 15 da Instrução 583/16 – “cumprimento de outras obrigações assumidas pelo 
emissor, devedor, cedente ou garantidor na escritura de emissão, no termo de securitização de direitos 
creditórios ou em instrumento equivalente” 

Eventuais descumprimentos, se 
houver, se encontram detalhados 
neste relatório. 

Inciso X do art. 1º do Anexo 15 da Instrução 583/16 – “manutenção da suficiência e exequibilidade das garantias” Item 10 deste relatório 



      
  

 

 
 

 
 

 

Inciso XI do art. 1º do Anexo 15 da Instrução 583/16 – “existência de outras emissões de valores mobiliários, 
públicas ou privadas, feitas pelo emissor, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do 
mesmo grupo do emissor em que tenha atuado no mesmo exercício como agente fiduciário, bem como os 
seguintes dados sobre tais emissões: a) denominação da companhia ofertante; b) valor da emissão; c) quantidade 
de valores mobiliários emitidos; d) espécie e garantias envolvidas; e) prazo de vencimento e taxa de juros; e f) 
inadimplemento no período” 

Anexo I deste relatório 

Inciso XII do art. 1º do Anexo 15 da Instrução 583/16 – “declaração sobre a não existência de situação de conflito 
de interesses que impeça o agente fiduciário a continuar a exercer a função” 

Item 10 deste relatório 

 
10. DECLARAÇÕES DO AGENTE FIDUCIÁRIO: 
 
A Pentágono declara que: 
 
(i) se encontra plenamente apta, não existindo situação de conflito de interesses que o impeça a continuar no exercício da função de agente 
fiduciário.  
 
(ii) não tem conhecimento de eventual omissão ou inverdade nas informações divulgadas pela Emissora, ressaltado no item 6 e 8.  
 
(iii) a Devedora está inadimplente com obrigações previstas no(s) documento(s) da operação, conforme detalhado ao longo deste relatório e no 
Anexo III abaixo. 
 
(iv) as informações contidas neste relatório não representam recomendação de investimento, análise de crédito ou da situação econômica ou 
financeira da Emissora, nem tampouco garantia, explícita ou implícita, acerca do pontual pagamento das obrigações relativas aos títulos emitidos. 
Essas informações não devem servir de base para se empreender de qualquer ação sem orientação profissional qualificada, precedida de um exame 



      
  

 

 
 

 
 

 

minucioso da situação em pauta. Em nenhuma circunstância o agente fiduciário será responsável por quaisquer perdas de receitas e proveitos ou 
outros danos especiais, indiretos, incidentais ou punitivos, pelo uso das informações aqui contidas. 
 
(v) os documentos, demonstrativos contábeis e demais informações técnicas que serviram para elaboração deste relatório encontram-se à 
disposição dos titulares do ativo para consulta na sede deste Agente Fiduciário. Para maiores informações e acesso aos documentos da emissão 
sugerimos consultar o site da Pentágono (www.pentagonotrustee.com.br), especialmente para acesso às informações eventuais.  
 
(vi) os valores e cálculos expressos no presente relatório são oriundos da nossa interpretação acerca dos documentos da operação, não 
implicando em qualquer compromisso legal ou financeiro. 
 
(vii) este relatório foi preparado com todas as informações necessárias ao preenchimento dos requisitos contidos na Instrução CVM 583, de 20 de 
dezembro de 2016, Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais disposições legais e contratuais aplicáveis, com base em informações obtidas 
junto à Emissora. Embora tenhamos nos empenhado em prestar informações precisas e atualizadas, não há nenhuma garantia de sua exatidão na 
data em que forem recebidas, nem de que tal exatidão permanecerá no futuro; 
 
A versão eletrônica deste relatório foi enviada à Emissora, estando também disponível em www.pentagonotrustee.com.br 
 
 
 

PENTÁGONO S.A. DTVM  

http://www.pentagonotrustee.com.br/
http://www.pentagonotrustee.com.br/


      
  

 

 
 

 
 

 

ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS EMISSÕES DE VALORES MOBILIÁRIOS, PÚBLICOS OU PRIVADO, FEITAS PELA EMISSORA, 
SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADAS, CONTROLADORAS OU INTEGRANTE DO MESMO GRUPO DA EMISSORA EM QUE TENHA ATUADO COMO 

AGENTE FIDUCIÁRIO NO PERÍODO 
 

(Informações Adicionais podem ser obtidas no relatório deste ativo, disponível em www.pentagonotrustee.com.br) 
 

*Com relação aos dados deste Anexo I, foram considerados aqueles na data de assinatura da respectiva Escritura de Emissão, exceto os inadimplementos ocorridos 
no período. 

 
CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. (Sucessora SCCI) 

 

EMISSORA 
ISEC SECURITIZADORA S.A. (sucessora por incorporação da SCCI – 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.) 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/1ª 

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 36.193.178,64 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 
Fiança, Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Fundo de Liquidez.  

QUANTIDADE DE TÍTULOS 120 

DATA DE VENCIMENTO 01/02/2024 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO IPCA + 9,25% a.a. 



      
  

 

 
 

 
 

 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO  N/A 

 

EMISSORA 
ISEC SECURITIZADORA S.A. (sucessora por incorporação da SCCI – 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.) 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/2ª 

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 40.000.000 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS N/A  

QUANTIDADE DE TÍTULOS 80 

DATA DE VENCIMENTO 15/07/2027 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO IPCA + 9,5931% a.a. 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 

 

EMISSORA 
ISEC SECURITIZADORA S.A. (sucessora por incorporação da SCCI – 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.) 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/ 3ª  

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 130.000.000 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Hipotecas 

QUANTIDADE DE TÍTULOS 416 

DATA DE VENCIMENTO 29/01/2021 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO DI + 2,80% a.a. 



      
  

 

 
 

 
 

 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 

 

EMISSORA 
ISEC SECURITIZADORA S.A. (sucessora por incorporação da SCCI – 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.) 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/ 5ª e 6ª  

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 30.267.000 e R$ 8.886.361,25, respectivamente. 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 
Fiança, Fundo de Liquidez, Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação 
Fiduciária de Quotas e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

QUANTIDADE DE TÍTULOS 100 e 29, respectivamente 

DATA DE VENCIMENTO 31/07/2017 e 15/05/2024, respectivamente 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO IGP-M + 9,75% a.a. 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 

 
 

EMISSORA 
ISEC SECURITIZADORA S.A. (sucessora por incorporação da SCCI – 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.) 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/ 7ª  

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 24.834.283,81 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 
Cessão Fiduciária de Recebíveis, Fundo de Liquidez, Coobrigação, Aval e 
Alienação Fiduciária de Quotas. 

QUANTIDADE DE TÍTULOS 23 



      
  

 

 
 

 
 

 

DATA DE VENCIMENTO 30/08/2024 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO IGP-M + 9,50% a.a. 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 

 

EMISSORA 
ISEC SECURITIZADORA S.A. (sucessora por incorporação da SCCI – 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.) 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/ 8ª  

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 20.000.000 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 
Fiança, Fundo de Liquidez, Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação 
Fiduciária de Quotas e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

QUANTIDADE DE TÍTULOS 62 

DATA DE VENCIMENTO 15/05/2024 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO IPCA + 9,75% a.a. 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 

 
 

EMISSORA 
ISEC SECURITIZADORA S.A. (sucessora por incorporação da SCCI – 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.) 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/ 11ª  

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 60.000.000,00  

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Aval, Penhor de Ações 



      
  

 

 
 

 
 

 

QUANTIDADE DE TÍTULOS 120 

DATA DE VENCIMENTO 28/02/2019 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO 100% do DI + 2,50% a.a. 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 

 
 
 

EMISSORA 
ISEC SECURITIZADORA S.A. (sucessora por incorporação da SCCI – 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.) 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/ 14ª  

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 43.235.000 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 
Fiança, Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação Fiduciária de Quotas e 

Promessa de Cessão Fiduciária.  

QUANTIDADE DE TÍTULOS 40 

DATA DE VENCIMENTO 10/10/2018 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO IPCA + 12,00% a.a. 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO INADIMPLÊNCIA PECUNIÁRIA 

 
 

EMISSORA 
ISEC SECURITIZADORA S.A. (sucessora por incorporação da SCCI – 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.) 



      
  

 

 
 

 
 

 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/ 16ª e 17ª  

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 35.000.000 e R$ 4.000.000, respectivamente 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 
Fundo de Liquidez, Aval, enação Fiduciária de Imóvel, Alienação 
Fiduciária de Ações e Subordinação.  

QUANTIDADE DE TÍTULOS 35 e 4, respectivamente 

DATA DE VENCIMENTO 05/09/2019 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO DI + 5% a.a. 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 

 

EMISSORA 
ISEC SECURITIZADORA S.A. (sucessora por incorporação da SCCI – 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.) 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/ 18ª  

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 9.000.000,00 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 
Fiança, Fundo de Liquidez, Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação 
Fiduciária de Quotas e cessão Fiduciária.  

QUANTIDADE DE TÍTULOS 9 

DATA DE VENCIMENTO 15/10/2018 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO 13,00% a.a. 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 

 

EMISSORA ISEC SECURITIZADORA S.A. (sucessora por incorporação da SCCI – 



      
  

 

 
 

 
 

 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.) 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/ 19ª e 20ª  

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 37.310.000 e 15.990.000, respectivamente 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 
Fiança, Fundo de Liquidez, Alienação Fiduciária de Quotas e 
Coobrigação da Cedente e da SPEs.   

QUANTIDADE DE TÍTULOS 3.731 e 1.599, respectivamente 

DATA DE VENCIMENTO 20/10/2023 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO IGP-M + 10,60% a.a. 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 

 
 

EMISSORA 
ISEC SECURITIZADORA S.A. (sucessora por incorporação da SCCI – 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.) 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/ 21ª   

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 60.000.000 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 
Alienação Fiduciária de Imóvel Aracajú e Curitiba e Alienação de Quotas 
Hortolândia e Via Expressa 

QUANTIDADE DE TÍTULOS 120 

DATA DE VENCIMENTO 04/12/2019 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO 119% do DI 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 



      
  

 

 
 

 
 

 

 
 
 

EMISSORA 
ISEC SECURITIZADORA S.A. (sucessora por incorporação da SCCI – 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.) 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/ 22ª   

VOLUME TOTAL EMITIDO R$15.000.000,00 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 
Aval, Cessão e Promessa de Cessão Fiduciária de direitos creditórios, 
Cessão Fiduciária de Conta Vinculada, Fiança, e Fundo de Reserva. 

QUANTIDADE DE TÍTULOS 75 

DATA DE VENCIMENTO 20/03/2028 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO IPCA + 12% a.a. 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 

 
 

EMISSORA 
ISEC SECURITIZADORA S.A. (sucessora por incorporação da SCCI – 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS S.A.) 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/ 29ª, 30ª  e 31ª   

VOLUME TOTAL EMITIDO R$75.457.000,00 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 
Fiança, Fundo de Liquidez, Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, 
Alienação Fiduciária de Imóveis, Alienação Fiduciária de Quotas,  



      
  

 

 
 

 
 

 

QUANTIDADE DE TÍTULOS 11.107 

DATA DE VENCIMENTO 15/10/2018, 28/12/2019 e 15/12/2026, respectivamente 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO 
(i) 29ª Série: 10% a.a.; (ii) 30ª Série: IPCA + 10,50% a.a.; e (iii) 31ª Série: 
IGP-M + 12% a.a. 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 

 
CRI ISEC SECURITIZADORA 

 
 

EMISSORA ISEC SECURITIZADORA S.A. 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/1ª  

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 3.010.272,54 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 
Fiança, Aval, Fundo de Reserva, Funde de Despesa, Cessão Fiduciária de 
Recebíveis e Alienação Fiduciária de Lotes Vinculados ao Contrato de 
Venda – Se exercida a Opção de Transferência.  

QUANTIDADE DE TÍTULOS 10 

DATA DE VENCIMENTO 07/01/2019 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO IGPM + 11,50% 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 

 

EMISSORA ISEC SECURITIZADORA S.A. 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/2ª  



      
  

 

 
 

 
 

 

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 10.000.000,00 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 
Aval, Fundo de Reserva, Fundo de Despesa, Cessão Fiduciária de 
Recebíveis e Alienação Fiduciária de Quotas 

QUANTIDADE DE TÍTULOS 33 

DATA DE VENCIMENTO 07/01/2019 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO IGP-M + 9,70% a.a. 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 

 

EMISSORA ISEC SECURITIZADORA S.A. 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/3ª  

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 14.971.561,24 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 
Aval, Fundo de Reserva, Fundo de Despesa, Fundo de Liquidez e Cessão 
Fiduciária de Recebíveis 

QUANTIDADE DE TÍTULOS 49 

DATA DE VENCIMENTO 07/06/2019 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO IGPM + 9,20% a.a. 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 

 
 

EMISSORA ISEC SECURITIZADORA S.A. 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/4ª  



      
  

 

 
 

 
 

 

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 16.803.415,51 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS Alienação Fiduciária das Unidades sem Ônus e Fundo de Reserva 

QUANTIDADE DE TÍTULOS 55 

DATA DE VENCIMENTO 07/03/2018 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO 100% do DI 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 

 

EMISSORA ISEC SECURITIZADORA S.A. 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/5ª  

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 25.000.000 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 
Aval, Alienação Fiduciária do Imóvel, Fundo de Reserva, Fundo de 
Performance de Cessão Fiduciária de Recebíveis e Cessão Fiduciária de 
Recebíveis 

QUANTIDADE DE TÍTULOS 25 

DATA DE VENCIMENTO 07/11/2025 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO IGP-M + 8,00% a.a. 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO INADIMPLÊNCIA PECUNIÁRIA 

 
 

EMISSORA ISEC SECURITIZADORA S.A. 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/6ª e 7ª  



      
  

 

 
 

 
 

 

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 18.800.000,00 e 4.700.000,00, respectivamente 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 

Promessa de Cessão Fiduciária, Fundo de Reserva, Fundo de Despesa, 
Alienação Fiduciária de Quotas, Alienação Fiduciária de Imóveis 
(Campinas), Alienação Fiduciária de Imóveis (Vergueiro), Fiança 
Bancária, Aval e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 

QUANTIDADE DE TÍTULOS 62 e 14, respectivamente 

DATA DE VENCIMENTO 07/12/2018 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO 100% do DI + 2,80% a.a. 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 

 
 

EMISSORA ISEC SECURITIZADORA S.A. 

EMISSÃO/SÉRIE 1ª/8ª  

VOLUME TOTAL EMITIDO R$ 21.000.000 

ESPÉCIE N/A 

GARANTIAS 
Aval, Fundo de Reserva, Fundo de Despesas, Alienação Fiduciária de 
Imóvel, Alienação Fiduciária de Quotas e Cessão Fiduciária de 
Recebíveis.  

QUANTIDADE DE TÍTULOS 70 

DATA DE VENCIMENTO 06/03/2022 

TAXA DE JUROS NA EMISSÃO IGP-M + 12,90% a.a. 

INADIMPLEMENTOS NO PERÍODO N/A 



      
  

 

 
 

 
 

 

ANEXO II 
 

GARANTIAS DO ATIVO - DESCRIÇÃO CONTRATUAL (OBJETO DA GARANTIA*) 
 

(Informações Adicionais podem ser obtidas no(s) respectivo(s) contrato(s) de garantia) 
 
 

 
I. Fiança: Garantia Fidejussória prestada por (i) Sr. Eder Luiz Guadagnin; e (ii) Sr. Igor Guadagnin. 
 
 
II. Fundo de Liquidez: 
“DEFINIÇÕES (...) 
Fundo de Liquidez: Fundo de reserva no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), que permanecerá retido na Conta do 
Patrimônio Separado durante todo o prazo da Operação, com o fim de suportar eventuais insuficiências de caixa originados dos Direitos 
Creditórios Garantia para o pagamento dos Créditos Imobiliários e as despesas do Patrimônio Separado, nos termos do Contrato de 
Financiamento Imobiliário e demais Documentos da Operação;” 
 
 
III. Alienação Fiduciária de Imóveis: 
“DEFINIÇÕES 
(...) 
Alienação Fiduciária de Imóveis: A garantia de alienação fiduciária (i) dos Imóveis; e (ii) dos Novos Imóveis, outorgada em favor da 
Financiadora, seus sucessores e cessionários, notadamente a Securitizadora, para assegurar o cumprimento das Obrigações Garantidas, nos 
termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis; 



      
  

 

 
 

 
 

 

(...) 
Imóveis: (I) Imóveis objeto da Alienação Fiduciária de Imóveis localizados (i) na cidade de Marabá, Estado do Pará, descrito e 
caracterizado na matrícula 42.020; (ii) na cidade de Barreiras, Estado da Bahia, descrito e caracterizado na matrícula 19.601; (iii) na cidade de 
Barreiras, Estado da Bahia, descrito e caracterizado na matrícula 10.897; e (II) os Novos Imóveis, na cidade de Luís Eduardo Magalhães, 
Estado da Bahia, descritos e caracterizados na definição de Novos Imóveis; 
(...) 
Novos Imóveis: 
 lotes (i) todos integrantes do loteamento denominado Jardim das Oliveiras, inscritos nas matrículas n° 23.221, 23.222, 23.223, 23.227, 
23.617, 23.621, 23.622, 23.655, 23.819, 23.821, 23.849, 23.939, 23.941, 23.942, 23.945, 23.951, 23.953, 23.954, 24.149, 24.186, 24.187, 
24.255, 24.257, 24.319, 24.320, 24.323, 24.506, 24.728, 37.772, 37.802, 37.806, 37.819, 37.921, 37.938, 38.002, 38.054, 38.063, 38.300, 
38.305, 38.342, 38.446, 38.458, 38.467, 38.518, 38.667, 38.706,  junto ao 2° Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de 
Barreiras, Estado da Bahia; “ 
 
 
IV. Alienação e Promessa de Alienação Fiduciária de Quotas: 
“DEFINIÇÕES (...) 
Alienação e Promessa de Alienação Fiduciária de Quotas: A garantia de alienação fiduciária das Quotas SPE Panorama e de promessa de 
alienação fiduciária das Quotas SPE, outorgada em 15 de janeiro de 2015, em favor da Financiadora, seus sucessores e cessionários, 
notadamente a Securitizadora, para assegurar o cumprimento das Obrigações Garantidas, nos termos do Contrato de Alienação e Promessa de 
Alienação Fiduciária de Quotas; 
 
 
V. Cessão e Promessa de Cessão Fiduciária: 
“DEFINIÇÕES (...) 



      
  

 

 
 

 
 

 

Cessão e Promessa de Cessão Fiduciária: As garantias, outorgadas em favor da Financiadora, seus sucessores e cessionários, notadamente a 
Securitizadora, de (I) cessão fiduciária (i) dos recursos que compõem o Fundo de Liquidez; (ii) dos demais valores captados em decorrência da 
integralização dos CRI, enquanto permanecerem na Conta do Patrimônio Separado; (iii) das Contas Arrecadadoras; (iv) dos Direitos 
Creditórios Garantia; (v) dos Novos Direitos Creditórios, após o cumprimento da Condição Suspensiva dos Novos Direitos Creditórios; e (II) 
promessa de cessão fiduciária dos Direitos Creditórios Futuros, para assegurar o adimplemento das Obrigações Garantidas, na forma do 
Contrato de Cessão e Promessa de Cessão Fiduciária;” 
 

 
*Texto extraído do(s) respectivo(s) contrato(s) de garantia e/ou do Termo de Securitização conforme aplicável. 
  



      
  

 

 
 

 
 

 

 

ANEXO III 
 

INADIMPLEMENTOS  
 

 
Na Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 9ª Série da 1ª Emissão da SCCI – Securitizadora 

de Créditos Imobiliários S.A (respectivamente, "CRI" e "Securitizadora"), realizada em 19/09/2016, os investidores deliberaram, entre outras 

decisões, pelo vencimento antecipado do Contrato de Financiamento e, consequentemente dos CRI, em razão dos seguintes 

inadimplementos: 

(a) ausência de apresentação pela Devedora do balanço patrimonial consolidado e demais demonstrações contábeis, conforme disposto na 

alínea “c” da cláusula 12.1 do Contrato de Financiamento;  

(b) ausência de apresentação pelas Fiduciantes do “Termo de Alienação Fiduciária de Quotas” registrado no Cartório de Títulos e Documentos 

de Barreiras/BA e de São Paulo/SP, bem como na Junta Comercial do Estado da Bahia e na Junta Comercial do Estado de Goiás, conforme 

disposto na cláusula 1.2 e alínea (a) da cláusula 6.1, ambas do “Instrumento Particular de Alienação e Promessa de Alienação Fiduciária de 

Quotas em Garantia e Outras Avenças” firmado em 15 de janeiro de 2015, conforme aditado (“Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas”);  

(c) ausência de apresentação pelas Fiduciantes da comprovação do registro da alienação fiduciária de quotas nos Contratos Sociais das SPEs, 

por meio da anotação nos atos de constituição ou nos instrumentos de alteração contratual, conforme disposto nas cláusulas 5.2, 5.2.1 e 

alínea (h) da cláusula 6.1 do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas; 



      
  

 

 
 

 
 

 

(d) ausência de apresentação pela Devedora dos Relatórios de Crédito referentes aos meses de maio, junho e julho de 2016, conforme 

disposto na cláusula 4.5 do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Promessa de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em 

Garantia e Outras Avenças” firmado em 15 de janeiro de 2015, conforme aditado (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”);  

(e) inadimplemento pela Devedora da obrigação de efetuar a recomposição do Fundo de Liquidez desde 09 de junho de 2016, conforme 

disposto na cláusula 9.2.1 do Contrato de Financiamento; 

(f) recebimento, pela Devedora, dos valores decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios em outras contas que não as Contas 

Arrecadadoras, sem a devida transferência desses valores para as respectivas Contas Arrecadadoras, conforme disposto nas cláusulas 4.1 e 

4.1.6 do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;  

(g) não transferência pela SPE Panorama dos recursos depositados na Conta Corrente SPE Panorama, a título de arrecadação dos Direitos 

Creditórios, para a respectiva Conta Arrecadadora, conforme disposto na cláusula 4.1.3 do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios; e 

(h) não pagamento pela Devedora das prestações mensais do Financiamento Imobiliário correspondentes aos meses de julho e agosto de 2016, 
e, consequentemente, das respectivas parcelas da Remuneração devida aos Investidores, conforme disposto nas cláusulas 5.1 e 5.2 do 
Contrato de Financiamento. 
 
De acordo com as informações obtidas, verificamos o(s) seguinte(s) inadimplemento(s), conforme previsto nos documentos da operação, além 
dos mencionados em outros itens deste relatório: 

 

i. Não pagamento dos valores remanescentes de Principal, Juros, Multa e Mora, devidos em virtude do vencimento antecipado da 
Emissão, acima mencionado. 



      
  

 

 
 

 
 

 

 

Segue abaixo a lista do(s) processo(s) judicial(is) em trâmite: 
 

1) Processo nº: 0301423-79.2016.8.05.0022  

Ação: Recuperação Judicial  

Juízo: 1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais Barreiras  / Bahia 

Requerente: Deltaville Participações S.A; e Outros 

 

2) Processo n° 0301812-64.2016.8.05.0022 

Ação: Impugnação de Crédito (incidente processual pelo Grupo Deltaville para recebimento dos créditos com a excussão da Alienação Fiduciária do imóvel 

da fazenda de São Marcos III) 

Juízo: 1ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais Barreiras / Bahia 

Requerente: Deltaville Participações S.A e Outros 

Requerido: ISEC Securitizadora S.A 

 

 


